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CREDENCIAMENTO FOMENTO PARANÁ - Nº 01/2019 
 
 

ATA DA 67ª REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO DE 
CORRESPONDENTES 

 
Ao décimo segundo dia de agosto de dois mil e vinte e dois, às 14:00 hrs, remotamente através de 
videoconferência, reuniram-se Artur da Silva Coelho, Eola Vanessa dos Santos Passoni e Sandro 
Vissotto, membros da Comissão Especial de Credenciamento, sob a Presidência do primeiro, nos 
termos do Ato Fomento Paraná nº 009/2022, de 11.07.2022, para fins de deliberação sobre 
requisições de Credenciamento recebidas, nos termos do Edital de Credenciamento Fomento 
Paraná nº 01/2019, pelo que relatam:--------------------------------------------------------------------------------- 
Como PRIMEIRO ITEM, foi recebida a documentação das seguintes interessadas, que restaram 
habilitadas para a prestação dos serviços de Correspondente:------------------------------------------------ 

Razão Social CNPJ 
Protocolo 

Digital 
Tipo de 

Documentação 

LJM - INTERMEDIAÇÕES 
FINANCEIRAS EIRELI 

33.599.553/0001-61 19.344.970-0 Única 

OKADA & CASTRO NEGÓCIOS 
EMPRESARIAS LTDA 

27.844.900/0001-71 19.344.984-0 Única 

Como SEGUNDO ITEM, ressalta-se que cabe à interessada OKADA & CASTRO NEGÓCIOS 
EMPRESARIAS LTDA adequar-se à Nota de Esclarecimento/Orientação Credenciamento 
Fomento Paraná - 01/2019.---------------------------------------------------------------------------------------------- 
Como TERCEIRO ITEM, foi recebida a documentação da ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E 
EMPRESARIAL DE JANIÓPOLIS - ACIJAN, CNPJ/MF n° 00.262.962/0001-19, registrada sob 
protocolo digital nº 19.345.022-9.  Analisada a documentação, foi verificado que: a) não foi 
apresentado o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) expedido pela Caixa Econômica 
Federal (item 3.1.2.2 do Edital). Assim, a Comissão de Credenciamento oportunizará o 
saneamento das pendências à interessada, conforme determina o item 5.2 do Edital.------------------ 
Como QUARTO ITEM, o processo será encaminhado à autoridade competente para expedição do 
Termo de Homologação das interessadas aqui declaradas como habilitadas.----------------------------- 
Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, com a elaboração da presente ata 
que segue assinada pelos membros da Comissão de Credenciamento de Correspondentes.--------- 
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